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ESTADO DE MATO·GROSSO 

LEI NQ897, DE 29 DE Oú-W1lRO DE 1 956. • 

Eleva ~a Cr$ 72 000,00, a 
atual subvençao ordinária anual ao 
Patronato de Menores de Dourados • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 

FaçO saber-que a Assembláia Legislativa do Estado d~ 
oreta li eu sanoiono a seguinte Lei : . 

ArtigO 1Q - Fica elevado para Cr$ 72 000,00 ( Setenta 
e dois mil oruzeiros), a partir do exeroíoio de 1 957, ~ 
ga em duodáoimos, a subvenção ordinária anual do Estado -;­
ao ?~tronato de Menores de Dourados. 

Artigo 22 - A desEesa deoorrente da presente lei, oor 
rerá à conta de dotaçoes próprias anuais no Orçamento do 
Estado. 

~rtigo 3Q - Esta lei entrará.em vigor a partir de lQ 
de Janeiro de 1 957, revogadas as disposições em oontrá -
rio • 

Palácio Alencastro, em CUiabá, "29 de outubro de 1956, 
1352 da Independência e ó8Q da República. 
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